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OFÍCIO GP N** 602/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PR2LEA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao questionamento feito por meio do REQUERIMENTO
N** 274/2020, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES,
referente à implantação de manilhas no final da Rua Vitor Meirelles, o
Departamento de Controle de Frota e Manutenção de Vias Urbanas da
Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou, em manifestação
encaminhada ao Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, que
não realiza esse tipo de serviço.

Por sua vez, a Secretaria de Obras Públicas (Seop) esclareceu
que não dispõe de contrato em andeimento para atendimento ao solicitado e
que seria necessária a execução de processo licitatório para contratação
de empresa especializada para tal finalidade.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

^^^^LBERTO-pÊraiR^MOURÃO
Prefei^
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